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J e c ^ J ‘d«  as red*C««» f i n a .  dos
pregados d a ™ ^ ! ^  JL°n U r tempo a0£ « n -
utilidade nilkM U<1* Pub lica  e reconhece de 
do PlauhyP. b lCa a  ‘W o c i*í i o  Cúmmercial

t J 5 / f r '  ^ 0lph0 diz que quando
u s  extetCTitfiK 912fs 26 ^  « S l  
d l  h l v ^  en tao  « »  S. Paulo, depois
sendo q Ue varias P^edes,
\-idoe **?a  delia* estiveram envol-
mais de ™ 10-000 operários e durou
« an d a  m u »  ^ laS' comeCaratn uma propa- 
!to ln ten«a no interior d ,  Esta-
provocarem  *“  COlon<* ' com °  Intuito de 
co iielte UIDa 1>arede seral durante a
m . „  “  e de desorganizarem  oompieta- 
submetfA * T 1ÇO a«T*00la' teve a  honra de 
S rs Den, A ,  consideração da Camara dos 
lei ' ^ P d t ^ o s  um projecto modificando 
t Z r , Z ™ e ° T’ reUtlVa á  a p u ls ã o  dos

o u ^ Á J * *  T .  Ia r*°  debate em uma e 
an p ro v S lo  d °  Co1n s r '* i °. esse projecto foi 
^ T w o ^ f  “s-nocionado pelo Poder Exe-
m ero -- 74? n ', e rVd0 *ra M - E ' a  W  nu- 

c __,de 18 de Jane iro  de 19«13.
Quarem ó te“ ' 5e agitado, perante o
de < -h a b o 2 ^ UnaI Fcdera; Julgamentos 

a questão d a  incon-
p a L a v ^  Hea  d6v ta  lfl ' in vocand0-se a i  palavTas de preâm bulo  do a r t .  71 da Con-
b an a?  r  ^ H t lc a ,  e como o Suprem o T rl-  
meoV’ fund«mcnto, tem ultim a-
m ente considerado inconstitucional a  oiee- 

i-cenca p a ra  faze r alguma* 
oonsidoraefies com o in tu ito  de to m ar mn- 
n f ía u » ; ** - -  que *  ro ierida decisão ju d i
ciaria não tem apoio n a  lei c no direito o 
8» _  q ue perm itte  que «eja convertido’ o 

^  UT  re tu s io  dos anarch istas e 
bandidos profissionaes eipulaos de todos 
o i paizes do m undo. cxpondo-no6 a  perigos 
m ulto graves e p re jud icando  immonsamen- 
te o noeso fu tu ro .

Tão notável é  o sa b e r Jurídico e tão in 
tenso é  o sen tim ento  dc patriotism o dos 
uiuéires m em bros do m ate elevado Tribu- 
nal de Ju s tiça  d e ite  palz, que está  piena- 
“ * 2 *  c"ilv,'ncldo de «dv aquelle T ribunal 
m odificará cotnpleiam ente a  sua  decisão.

E is  a  q u estão ; —  o  dec. n . l .C l l ,  de 
7 de Jan e iro  dc 1207, dispõe, no «eu a rti-  
l»o 1° que «o ex trangelro  que por qualquer 
m otivo com prom etter a  segurança nacio
nal ou a  tranquillidade publica põde ser 
expulso de pa rte  ou de todo o território  
nacional», c no a r t .  3" que «-não póde ser 
expulso o ex trangelro  que residir no te rr i 
tó rio  da Republica por dou» anno» conti- 
aitos. ou por menos tempo quando — a) 
catado com brasileira, uu b )  viuvo Com 
filho bratileire.

dec. n . 2.741, dc g do Janeiro  de 
1313, revogou essa disposição, perm ittlndo, 
portan to , a  expulsão de extrangelro que 
com prom etter a  segurança nacional ou a  
tranquillidade publica  embora retida  eih 
no*»a patria por atais dc dou» anncv, ou 
seja  casado ooví brasileira, ou seja viuvo  
com filho  brasileiro.

O Supremo T ribunal Federal corulderou 
inconstitucional esta  disposição cm v ista  
doa termos do" preâm bulo do a r t .  72 da  
C onstituição P o lític a : Constituição as-
uegura a brasileiros e a  extrangeiro* resi
dentes no pa is a inviolabilidade dos di
reitos concernentes á  liberdade, á seguran
ça individual e  «  prosperidade. Equipa- 
rando. portanto, o a r t .  72 d a  Constituição 
C oJtlca  o extraupotro residente no Brasil 
ao brasileiro, não  póde aquelle ser expul
so do te rritó rio  nacional, 

i B rta equiparação dc ex trangeiro  residen
te  ao brasileiro é afosoluta e sem restric- 
■;bes de qualquer n a tu reza  p a ra  todos os 
effeito» de ordem civil c po lítica?

E xpõr a  questão d resolvel-a, pois que 
o  simples bom senso não perm itte  u m a 
resposta a ffirm ativa .

De resto, o proprio Gupremo T ribunal 
Federal, antes da lei de 7 de Jan e iro  de 
1207, antew, porta:.to, de h av er no corpo d a  
nossa legislação ‘tma disposição qualquer 
referente & expulsão de ex tran g eiro s,q u an 
do o  Poder iLegialatlvo ord tnario  a in d a  
não co g itá ra  de regular ea*e assum pto, deu, 
em v.wta do citado art, 72 da  Constituição, 
um a r  as poeta á  questão, rcaposta notável 
que constitue  uma grande e prec:za lição 
de d ireito .

Com effeito, em 1S22 e 1393, o Suprem o 
! T tlbuiiai Pwderol a ff, r a c j ,  doo» >M r. 
dãos que proferio  negando habeas-oorjmt: 

(O orador ;ê a s  decisões. 1 
D ecido, portanto, o S u p r-o o  T ribunal Fe

deral, que o  Governo não preciza de lei 
algum a p a ra  p o ic r  expulsar o extrangelro 
cuja perm anência no i>aiz é prejudicial ou 
Inconvenient.-, porque a  faculdade de expul
sar decorre i.nrmediatamente do direito da 
soberania nacional.

F o ram  rela tores desses acõrdãos — Piza 
e A-meUa e Aquino e Castro, dous grandes 
e gloriosos nomes da m agistra tu ra  brasi
le ira .

'E ffectivam em e, não é  a  lei que crêa o di
reito  de ex pu lsão ; tal direito é  an terio r a  
quaesquer leis. sejam constitucienaes ou o r
d inárias. A lei, apenas, regula o exercicio 
desce direito.

O direito de expulsão é uma m anifesta
ção  do direito de  soberania, é inherente á  
soberania nacional, é  uma medida de segu
rança. é um instrum ento absolutam ente ne
cessário p ara  o defesa das nações.

Supponha-ee que no Codigo Criminal não 
houvesse disposição alguma Justificando os 
crimes cemmettido* em defesa p ró p ria : que 
juiz. mas verdadeiro juiz. digno desse nome, 
condem naria o que m ata» c  ou feriw e em 
sua própria defeea? Xenhum, porque o di
reito de defesa funda-se n a  prop.-ia n a tu 
reza toumana.

IPota bem : o direito de expulsão ê também 
um inatrum ento de defesa social, Inherente 
& soberania, que está  acim a da Constituição 
e das le'jt e a  lei sõ põde regular o seu exer
cício. O direito  de expulsão, disse um no
tável acórdão do Supremo Tribunal, relatado 
pelo eminente S r . IJpltaclo Pessoa, 6 m  
direito preexistente d admissão do extrangelro 
no s i  Io nacional.

Porventura a Nação brasileira, quando fez 
a  wua lei fundam ental, renunciou es»e di
reito  que constituo uma m anifestação de 
ru a  «olterania, renunciou case seu direito de 
defesa?

A renuncia de um ta l direito deve je r  
expressa, diz P rad ler Foderí, porque flenlm-n 
E stado  poderá renunciar ao direito dc ex 
pulsão de que e s tá  rernpre armado, sem 
comprometter, por esse abandono, os interes
so* que lhe são confiado*.

O ra, não ha, n a  nossa C onstituição po
lítica, palavra a lgum a da qual se possa In
ferir qua a Xação brasileira renunciou o 
direito de expulsar do territo rio  nacional 
os extauMjeiros, cu ja  permanência aqui con- 
s tltu e  um grande perigo.

A Cbnstjtulção brasileira, tendo em vista 
as "praticas da civilização, princípios de di
reito, o desenvolvimento do coromercio, es
treitando, c ad a  vez m ais, a s  relações entre 
os povos e «specialmcnte a situação da nossa 
P a tr ia  que tem nece& idade dos extrangei- 
ros r>ara povoarem o seu sõlo e promoverem 
o seu desenvolvimento econômico, reconhece 
como um dever a colhei-os no territorio  a a  
clonal, assegurando-lhes emquanto aqui re
sidirem  ou estiverem, a  inviolabilidade dos 
direitos concernentes ã  liberdade, â  segu
rança individual e â  propriolade, ma* -não 
renunciou o d ireito  que tem a  X ação brasi
leira de expuUal-os do territo rio  nacional 
desde que sejam  nocivos ã  ordem e tran q u il
lidade publicas.

O B rasil tem o dever de dar hospitalidade 
aos ex trangeiros que quizerem residir em 
nosso territo rio , m as os extrangeiros têm, 
por seu lado. o dever de conform ar 
com as nossas l*i*, f«r> *s nossas in stitu i
ções e cerni a  nossa vida social, não con
stituem  jâm als um perigo para a notsa vida. 
p a ra  a nossa prosperidade, p ara  a nossa 
propriedade, p a ra  a  nossa segurança e para  
a  nossa honra .

Q uaisquer, pois. que sejam  as disposições 
d a  noesa C onstitu ição  política c das nossa* 
lei* o rdinárias, facilitando a enteada e a  
permanência de extrangeiros no nosso te r 
ritorio  e assegurando-lhes a Inviolabilida
de doo direitos concernentes à  liberdade, á 
segurança individual c A propriedade, te 
m os o d ire ito  do expulsol-os, quando se 
tornarem  perigosos á  ordem social ou po
lítica, ou causarem  outros maios.

Portan to , o preâm bulo do a r t .  72 da 
C onstituição política não Justifica o acór
dão do Suprem o T ribunal Federal consi
derando inconstitucional a lei de 1913.

O alludido preâm bulo não equipara aos 
Brasileiro*, para* não poder ser expulso do 
territorio  nacional, o extrangelro  aqui resi
dente. E  se o extrangelro  com residencia no 
nosso paiz devesse *er equiparado ao B ra 
sileiro, para  todos os effeito» de ordem po
lítica e civil, não  podendo ser expulso, en
tão a própria lei de 1207 seria inconstitu 
cional. porque esta iei perm itte. no seu 
a r t .  3°, a expulsão do extrangelro  residen
te em nosso territorio  por menoe de dous 
annos.

Se o fa rto  da residencia no paiz  linpcde, 
ex-ri de um dispositivo coristitucional, o 
expulsão de extrangeiros, como decidio o j 
Supremo Tribunal Federal, eutáo o quo 

rcstdir por menos do dona annos, t&mbcm

não poderá ser expulso, e, entretanto, 
aquelle Tribunal, tem, mais de um a vez, 
considerado perfeitam ente constitucional a 

! lei dc 1907 e negado «habeas-eorpus» a ex- 
j trangei os expulsos com residencia no paiz 
1 por menos de dou>> a n n o s !

A Constituição política não se refere ao 
I tempo da residencia, c a restricçâo existen

te no a r t .  3o da lei de 1907 não  tem fun
dam ento jurídico e é mesmo ab su rd a .

O extrangeiro que estiver residindo em 
nosso paiz ha 23 mezes e 29 dia»  póde ser 

' expulso, m as o que estiver residindo ha 24 
! mezes, já  não p ó d e ! P o r  que?

- Pois, então, o tempo de  residencia tem 
tão grande influencia sobre o  caracter, ho- 
norabllldade e sen tim entos do extrangelro 
de modo a tranpform al-o, se e ra  um bandi
do profissional ou um  an arch ls ta  perigoso 
em um homem bom , pacifico, honesto, 
respeitador da lei e d a  autoridade, desde o 
dia em que com pleta o período da resi
dência? !

Quem é que ign o ra  que o  extrangeiro 
que se acha en tre  nós h a  m ais de dous an- 
nos póde ser m uito mai» perigoso do que 
o recem -chegado?! Quem ó que ignora que 
a  acção do ex trangeiro  que vem ao nosso 
paiz com planos s in is tro s  póde ser m uito 
m ais n e fas ta  e perigosa depois de estudar 
elle e conhecer a  nossa lingua, o nosso paiz. 
os nos6os costum es e de form ar relações?! 
Como se explica pois s  disposição da lei 
de 1907, perm ittindo  a expulsão cm quan
to  o ex trangelro  não tiv e r dous annos de 
residencia e prohlbindo-a desde que tenha 
dous annos?!

•Em F ran ça  a  lei au to riza  o M inistro do 
Jnterior, por sim ples m edida de policia, a 
expulsar do territo rio  qualquer extrangeiro 
que alli reside, sem restricçâo algum a e 
tenha ou não perm issão  p a ra  nesse paiz es
tabelecer o seu dom icilio ; na Ita lia  a  lei 
também autoriza o M in istro  do In terior a 
ordenar, por m otivos de ordem publica, e 
sem restricções a  expulsão de quaesquer 
extrangeiros residentes no R eino ; na Suis- 
Aa, todos os estran g e iro s podem ser expul- 
soe, mesmo quando são  estabelecidos no 
territorio  d a  Republioa, ou proprie tá rio s: 
a  lei ingleza colloca sob o mesmo pé de 
'gusldada. iodo» «  xmtrsn&eirc- p s ra  po ' 
derem  se r expulsos, por m edida de segu
rança p u b lic a ; na Á ustria , meetno os ex
trangeiros que têm afli domicilio legal, po
dem 'ser expulsos por motivos d e  ordem 
p u b lic a : a R ússia p e rm itte  a  expulsão de 
extrangeiros sem quaesquer restricções; a 
R epublica Argentina, c u ja  C onstitu ição  po
lítica  tassegura os benefícios da liberdade 
a todos os homens do m undo  que queiram  
habitar o sólo argentino  e garante-lhes o 
direito de entrar, permanecer, transitar e 
sahir licremcnte do territorio , foz varias 
expulsões dc extrangeiros, an te s  de ter de
cretado qualquer lei sob re  o  assum pto e 
em 1902, depois dos a tten tado»  que tive 
ram lugar cm um a ig reja  d a  "Capital, no 
Thaatro Colon c depois do assassinato  do 
Chefe de Policia, decretou  u m a lei que tem 
a  denominação de " Lei d r residencia», com 
a s  disposições seguin te» : (o orador W ).

Como vê V . E x .,  .Sr. P residente, a 
lei a rgen tina  permitte- a  expulsão  dc qual
quer extrangelro  que com prom etta a  segu
rança nacional ou p e rtu rb e  a  ordem publi
ca, resida ou n ão  no te rr ito rio  argen tino .

O proflecto de regulam ento  sobre a  ex
pulsão de extrangelro» , elaborado pelo In 
stitu to  de D ireito  In ternacional em 1*92 
em G enebra, reconhecendo o d ireito  que 
tem o  E stad o  de .fazer expulsão de ex
trangeiros por motivo de interesse publi
co, não estabelece em relação ao exercicio 
de«se- d ire ito  quaesquer restricções, com
fundam ento na residencia ou domicilio.

E nesse T egulataento coliaboraram  os
m ais notáveis lntcrnacicmaliAtas do  mundo! 

T o r ta n to :
Se o d ireito  de expulsão ê  Inherente & 

soberania nacional e não  oonstitue um a 
creaç io  d a  le i ; se a «renuncia de um tal 
direito não sc póde p resum ir e deve »er 
expre.esa c o E stado que o renunciasse, s a 
crificaria  os interesses que lhe são  confia
dos : se a  nossa C ontltu ição  po lítica  não 
contêm um a unlca disposição, pela qual a 
Nação B rasile ira  tivesse renunciado o seu 
direito de expulsar do territo rio  nacional os 
extrangeiros que- compromettem a  seguran 
ça ou a  tranquillidade  p u b lic a s ; se  no 
preâm bulo do a r t .  72 a  C onstituição po
lítica lim ita-se a assegurar a09 ex trangei
ros, em quanto morarem, residirem ou es
tiverem em nosso paiz, a inviolabilidade 
dos direitos concernentes á  liberdade, á  se
gurança individual e á  propriedade, sem 
desistência do d ireito  de expulsão; se em 
face da doutrina, das legislações dos povos 
civilizados e do projecto de regulam ento 
sobre  a expulsão de extrangeiros, elabo
rado  pelo Institu to  dc Direito In ternacio 
nal e no qual coliaboraram  tis mais notá
veis internacionalista» do mundo, toda a 
nação tem  o direito, por motivos de ordem 
publica, de expulsar os extrangeiros que 
«6tã» em seu territorio , sem restricções 
in n ã sd s-  »m r sidencia ou domicilio — a 
lei brasile ira  de S de Janeiro  ac i s i i  l  
perfeitam ente constitucional e vem sa tis 
fazer uma necessidade publica .

Decidir que o B rasil não  tem  * faculda
de de expulsar ex trangeiros, quando todos 
os paizes do m undo estão expulsando do 
seu territo rio  os bandidos profissionae®, 
os an arc h is tas  perigosos, os «caftens». va.- 
gabundos e mendigos, é to rn a r  o Brasil 
um asylo de todo j esses elementos detes
táveis.

E  n esta  h o ra  em que per:gosos a n a r 
ch is tas procuram  a g ita r  m ais um a vez as 
classes operarias de S. Paulo , provocando 
novas greves c fazendo v iva  propaganda 
das i-iéae ex trem adas do  s “u programm a, 
como «abolição d a  propriedade particu lar 
d a  te rra» , «abolição dc republicas, p a rla 
m entos, exércitos, policias e m agistra tu ra» , 
«guerra ao patriotiom o, g u e rra  fu, religiões 
,, a  todas a» m en tiras , a in d a  que se es
condam  sob o m anto  d a  scienc.a», etc., etc. 
c que intim am  o Governo para  sa tisfazer 
os s"U« pedidos, sob pena de provocarem 
a  < revolução» e o m assacre  (O orador lê 
publicações d iversas fe ita s  em S. P au lo l ; 
declarar que a  Nação B rasile ira  não tem o 
d i r e to  de expulsar do seu territo rio  ex- 
tran ee iro  algum , qualquer que se ja  o mo
tivo, 6 expõr a  nossa P a tr ia  aos m ais g ra 
ves pergío». m u l t o  bem, m u lto  bem. O ora
dor 6 m uito cum prim entado.)

O Sn. J oào L u iz  Ai.vf. : —  Sr. P resi
dente, tive opportunldado de d a r  alguns 
apartes ao  honrado Senador por S. Paulo. 
Como é po*»!vel que esses ap artes  não te 
nham  sido h m  apprehendidos na  eua  si
gnificação, eu me senti no dever de pedir 
a  palavra, para , explicando-os, collosar-the 
no mesmo ponto de v is ta  dc S. Ex. com 
as restricções que, eatou certo, estavam  
também no e»p Tlto do honrado  Senador 
por 8. Paulo

■Penso que em theorla p u ra  o d ireito  de 
expulsão repugna aos p rincíp ios philoso- 
phieos que formam o d i r e i to . . .

O Kr. Mentles dc Almcltla  : — Apo ado.
O « á  J o io  L u tz  A rv zs: —  Porque con

sidero a hum anidade c o z o  um a só socie
dade de homene que nãe têm o d ire ito  de 
t ir a r  de um determ inado territo rio  para  ou
tro  o elemento canceroso que vai co n tam in ar 
esse outro territorio. O sentim ento  de so
lidariedade hum ana em theoria  p u ra , não 
põde c não deve ace ita r o d ireito  de ex- 
pukjão, senão o direito de repressão pena!.

Os princípios de d ireito  in ternacional 
philosophtco hoje unlversahnente prêgados, 
são contrários ao direito de expulsão, por
que entendem que o d ireito  de represoão 
b3*ta p a ra  sa tisfazer a« necessidades da 
defesa social, e porque a  solidariedade en 
tre  as sociedade* hum anas não pernv tte  
que um* tire  do seu seio os elemento* 
.•nlos o a ra  a tira l-o s  no seio d a  ou tra.

Se assim ê. porém. ~rr «heoria p u ra . as. 
sim não é no d ireito  positivo dos povos, 
assim  não ê  no direito !n tem ae'onal acei
to pelos povos, e ê d iante  deste que nõs 
estam os collocados como N ação  que vive 
entro outra*  Xaçõc* com a necessidade de 
su a  p ró p ria  defesa.

O gr. Epitaria P essoal — A gora chegou 
a m inha vez de dizer apoiado.

O S r . João  Luiz A lves: —  Se em theo
ria pura  assim  derve ser, p a ra  que assim 
fosse n e -« v a rio  era quo toda? a s  nações 
do globo aceitassem  ensa d o u tr in a .

Ein m ite r ia  economica. por exemplo, Pr. 
P residente, tenho sido um pro teo-ionista: 
■por que?

P o r que em theoria  pura  o protebclonis- 
mo se ja  um a verdade econemica?

N ão ! M as porque na  appUoação outros 
povos são nroteccionlstas. Isto s, defendem 
a s  eua* fronteira*  contra a  invasão da 
producção ex tran g elra . 75* a  mesma ques
tão, em theoria p u ra .

Em m até ria  economica sou Uvre cam bis
ta, a té  pO-u pro tecclon ista .

E m  theorla pura sou con tra  o direito  de 
expulsão: mae. d iante  do d ire ito  eon*fi- 
tuido doe povos e do nosso, «ou pela ex
pulsão. Creio que explique! bem sobre es
te ponto o meu pensamento.

Acredito, como o honrado Senador, pelos 
argumentos que exp»ndêu. briMia-ntemente 
exposto* no acórdão de que foi re la to r o 
honrado Senador pela P a ra h v b a  e que cnn- 
stttue par* m'ni o «canon» da verdadeira 
in te rpre tação  do direito constitucional b ra 
sileiro £obre o direito dc expulsão, que não 
preolzaria eu produzir novo?, argum entos 
em defesa desta tbese.

A Nação brasileira  dentro d a  *ua Consti
tuição oõde ex pu 'sar o ex tran g eim  nocivo 
d sociedade b rasile ira , na* suas inertituiçõus 
ar*» spue c o s tu m a .

IMas, ? r . Presidente, den tro  da própria 
C onstituição eu enxerco um argum ento que 
me parece cap ita i.

gr í  certo que o Brasileiro não põde ser 
•xnulzo quando nocivo ao Brasil', tomando

I 8 exprefítão expulsão na significação q-.n
| eila tem de um acto  do Poder Executiva, 
' não é menos certo  que o B rasileiro  »>ÍMÍe 
| ser banido politicam ente do «eu paiz, quan. 

do nocivo á  ordem publica e ã  ordem 
Política.

O Sr. Mendee de Alm eida: — Não 
apoiado.

O Sr. João L u iz : — E s tá  n a  C onstitui
ção do B rasil a  prohibição do banimento 
judicial, m as não a  prohibição do bani' 
mento político.

O S r . Mendes de A lm eida: — Iníeliz- 
mente isso foi inventado pela p o lít ic a ; m as 
não é um a sen tença Judicial, que é  a que 
deve regu lar o caso.

O Sr. João L uiz  A lves: —  Se o proprio 
Brasileiro, por um deoreto do Poder E x e 
cutivo, põde ser expulso, b a n id o ...

O S r . M endes de A lm eida: —> Nfco, «se
n h o r; não põde.

O S r . Krlco Coelho;:—(Dentro do p a l z . . .
O S r .  Mendes de A lm eida: _  O b an i

m ento é  p a ra  fô ra  do pa iz .
O S r .  João  Luiz Alves <íê) : — (Fica 

abolida a  pena de galés e a  de banim ento 
jud ic ial» .

O g r .  (Mendes de Alm eida: — E s tá  cla
ro . Nejn ha  ou tro .

O S r .  J o io  Luiz A lves: —  Sõ. B ani
m ento político não foi prohitoidc, E  se 
p a ra  o proprio Brasileiro, quando as g ra n 
de* e a s  a lta s  conveniências da  Nação per- 
raittirem , ha  o banim ento político, por que 
negar ao Poder Publico o d ireito  de ex
pulsão do extrangeiro  nocivo â  ordem pu
blica?

D ir-se -h a : h a  o processo, ha a justiça 
ondinaria e cçnMjvum, morosa nos eeus ef- 
feitos, deficiento por vezes, gufíiclente ta i- 
vez par»  o  B rasileiro;, ma* m uitas vazes 
esm  o  alcance necessário p a ra  a  reprêbsão 
de crimes, como aquelle* a  que acaba de 
ee re ferir o  honrado Senador po«r S . Pau lo .

O S r. Mendes de A lm eida: — Tanto 
peior p a ra  a  policia e a  ju stiça  nacionaes.

O S r. João  Luiz A lves: — Dlese eu, 
poríim, S r . Preaidente, «eet merius ln re- 
bu«», * ejop>**e*o e* póde ser rx c tc íd a  con
t r a  o extrangeiro que não tenha  incorrido 
no tex to  constitucional da  grande n a tu ra 
lização. 'Assim, o extrangeiro que tiver ad 
quirido 1 mm ovei no Brasil, tendo se casado 
oom rauíher b rasile ira  e tendo filhos b raei- 
leiroe, «juadquer que s e ja  o prazo de sus 
residencia, não  põde »er exipulso...

O S r . Ado’ipbo Gordo: — «Apoiado.
O S r . João Luiz Alves: — . . .  porque 

diainte da Constituição está naturalizado 
Brasileiro.

P o rtan to , a* restricções da lei de 1997, 
incompleta,, embora, precizam  ser man tidas 
neese sentido, ou antoe, com eete espirito 
da  In terpretação da C onstituição.

Disse eu também que cra  precizo aceitar 
esse direito de e x p u lsão ...

O S r . Adolpho Gordo: — M as a lei de 
1913 não acabou com <»sas restricçõe*.

TTan S r . Senador: — Notn podia acabar.
O S r .  Adolpho Gordo: — Não podia r e  

vogar a  Constituição.
O S r. João Luiz AVvee: que esse

direito de expulsão sendo, como é, incon- 
testaivclmpnte, uma m anifestação d a  sobe
ran ia  nacimi*!, o s«j como ta l elle sc ju s ti 
fica, «sõ põde ser exercido por dtx.rcto do 
Poder Executivo. Não é qualquer autorl- 
«laide federal e m ulto menoe estadoal que 
póde exercer o d ireito  de expulsão, porque 
esse direito inhere á  soberania nacional e 
esta é repreeontada pelo Poder Executivo. 
Logo, o direito de expulsão sõ póde ser 
excreAdrf por um decreto do 'Poder E xecuti
vo. F ó ra  diato é o arb itrio , é a  v io lência ..,

D  S r. Mendes de A lm eida: — M as não 
h a  m eio de punir os respomsaveis?

O S r. João  Luiz A lves: — . . . é  su je ita r 
o ex trangeiro  aos m aiores vexam es, sem  os 
recursos da  publicidade que exige o decre
to. sem os recmrsos que esse decreto lhe 
póde p e rm ittir  p e ran te  o Poder Judiciário , 
porque, S r . P residen te , o d ireito  de ex 
pulsão não ê um  direito  tão  absoluto a s 
sim que não encontre lim itações na  lei. A 
lei diz os casos em que elle põde sc r ex er
cido, c se o Poder Executivo exhorbita, do 
seu decreto cabe recurso para  o Poder J u 
d iciário . E ' precizo, portanto, um acto  p u 
blico que determ ine a  expulsão, p a ra  que 
o expulso possa reoorrtr desse acto  publico 
peran te  a s  ju stiças do paiz. dem onstrando 
a  illegalidade desse decreto. N ão é um acto 
a rb itrá r io . . .

O S r. Mendes de A lm eida: — Que o Go
verno, tem praticado.

O S r. João  Luiz A lves: —  . . .c o m o  não 
é um acto  a rb itrá rio  o direito de conceder 
a  extradicqão, que hoje, felizmente, no nos
so paiz. só é ju d ic ia l.

Estou de accôrdo com o honrado Senador 
por S . Paulo  em  que o direito  de expulsão 
existe n a  nossa Constituição, dfetou de ac- 
cõrdo com o nobre Senador por S . Paulo 
em que a restricçâo de residencia por m aior 
ou m anor prsv.o não cucoutra. apoio na 
C onstituição e é a rb itrá rio , m as entenao que 
o d ireito  de expulsão só póde ser exercido 
por um  decreto do Poder Executivo, fu n 
dado em um  .dos m otivos que lhe concedeu* 
a  faculdade de ex p u lsar.

F ó ra  disso é o a rb ítr io  e a  violência.
E ra  isto  o que eu  q ueria  d izer. (Muito 

bem ; m uito  b e m. )
O S r. A lencar G uim arães tra to u  da ques

tão de ordem, resolv ida n a 1 vespera, a  pro- 
posito de não te r  a  M esa recebido o substi
tutivo da  Com missão de C onstituição e D i
plomacia ao  projecto  re feren te  á  Universi 
dade’ de M anãos.

S. E x . disse que, em bora  à  Mesa tenhe 
in te ira  razão, ten h a  a  su a  decisão p e rfe ita 
m ente justificada, todavia, a  prevalecer e s 
sa jurisprudência, a  Com m issão re ferid a  fi
cará  num a situação  s in g u la r : se rá  a  unlca 
das commissões do Senado que não te rá  
o direito de a p re sen ta r  em endas aos pro 
jectos subm ettidos ao  seu exam e.

Em  seguida S . E x . faz  um  confronto en 
tre  os dispositivos dos regim entos do Se
nado e da C am ara, p a ra  concluir que a  
indicação do S r. Bueno de Paiva, propondo 
a  modificação regim ental, não lim itou a 
funeção d a  Commissão ao  ju lgam ento  ex 
clusivo da conetituclonalidade ou não do: 
pro jectos.

O Sr. A teredp, na presidência, justificou 
a  deliberação da Mesa, tom ada de accôrdo 
com o pensam ento da  indicação approvada 
pelo Senado, quando regula o tram ite  a  quo 
ficam  sujeitos os projectos do Senado.

P or essa reform a não ficou lim itada  a 
acção d a  Commissão. cujo direito  de ap re 
sen ta r  emendas persiste nas segunda e te r  
ceira  discussões. O que a  indicação fez fo 
to rn a r obrigatória  á  audiência da  Comini s 
são sobre todos os projectos p a ra  d izer un i
cam ente sobre a  constituctonaltdade ou nãc 
delles, ficando a  Commissão a inda  com a 
incumbência de exam inar todas a s  m ate  
rias quo anteriorm ente lhes eram  distri 
buidas.

Passando-se á  ordem do d ia foram  ap 
provadas as seguintes m atérias :

A emenda do Senado, re je itada  pela C a
m ara  d os D eputados, á  proposição que te- 
term lna que os m em bros ju lgadores do T ri
bunal dc C ontas tenham  o tra tam en to  dc 
m inistros, e dá o u tras  providencias.

Foi rejeitado, em discussão unlca, o véta 
do P refeito  do D istrlcto  Federal n . 1, dc 
1917, que m anda incorporar aos vencim en
tos dos lnspectores escolares a  d ia ria  que 
lhes é abonada, de conformidade c»m r  
J 10 —  M ateria l — do a r t .  201 da lei o r 
çam en taria  m unicipal.

Em  3* discussão o projecto do Senadc
n . 19, de 1917, au torizando  o Presiden te  da 
R epublica a  p a g a r a ju d a s  de custo, po- 
exercícios findos, ao  Cônsul Gervasio Pirei 
F e rre ira  e ao  dip lom ata Cyro de Azeved< 
e a  quan tos se acharem  com direito  ao  em 
bolso devido, abrindo os créditos precizos.

Levantou-se, em seguida, a  sessão .

M A R A  D O S  D E r ü T A D O S  —  A  U l '
o, hontem realizada sob a  presidência
ir. Vespucio de Abreu, compareceram 
S rs . D epu tados.
1 lida e posta em discussão a acta  <lí 
io an terio r.
S r . F a ria  Souto respondeu a  utn apar- 
lue não ouvira, dado pelo S r . Vioento 
ribe, no debate do requerim ento sobre 
a ran tla s  ao Deputado paraense S r. 
silo B ranco . Perguntou o S r. Vicente 
pibe porque não p ro tes tá ra  o orado: 
a  a deposição do S r .  Alfredo Sacker. 
onde que por dous m o tiv o s: 1”, por
0 G overnador BaÇker não foi deposto,
, exercido o governo a té  o ultim o dia 
íu m a n d a to : 2°, porque a C am ara es
fechada nesse d ia .

1 approvada a a c ta  e no expedientt 
Ido um telegramma do Presidente da 
ira italiana, agradelendo as congratu- 
s enviadas pela d a ta  dc 29 do Se-

r°haver pedido a  p a lav ra  o au to r, ficou 
la a  discussão de um  requerim ento do 
Maurício de L acerda  sobre o calculo 
indemnlzaçõcs a  p ag ar aos arm adores 
«avios allem ães u tlü sados .
•ou encerrada a  discussão dos requeri- 
os: do S r. Gonçalves M aia so b re .a s  
«stas p a ra  o a rren d am en to  d a  Par*0 
om pta do porto do R ecife ; do S r. Fa- 
iouto sobre as g a ran tia s  do D eputado 
ral S r. C astcllo 'B ranco , no P a rá .
S r Presidente  annunelou a  diseussac 
equerimento do S r. G onçalves M ata, 
icntado a 19 do corrente, sobre a s  pio- 
ades de Seridó.
Sr. Gonçalves M aia  ju6ti£jcou o seu  re- 
m ento de inform açO », occupando-se da
ca  do seu E s tad o . ^
Sr. Artotarcho Lopes respondeu ao  b r .
alves M ala, defendendo o Governo do

discussão do requerim ento  ficou adiada 
S r. Octacilio de Comarâ, justificou a  au 
u do b r .  Ari&tictes Cfrire*


